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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.092, DE 2003 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Dispõe sobre a distribuição de medicamentos aos portadores de 
hepatite C Viral (HCV). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54 RICD)  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º - Os portadores de Hepatite C Viral (HVC) terão garantia de acesso por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, a toda medicação necessária a seu 
tratamento, bem como à realização de exames para o seu diagnóstico. 

§ 1º - Caberá ao órgão competente, padronizar os medicamentos a serem 
utilizados em cada estágio evolutivo da infecção e da doença, com vistas a orientar 
as ações dos gestores do Sistema Único de Saúde. 

§ 2º - A padronização de terapias deverá ser revista e republicada 
anualmente, ou sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento 
científico atualizado e à disponibilidade de novos medicamentos no mercado. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da implementação desta Lei serão 
financiadas com recursos do orçamento da Seguridade Social da União. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Transmitido pela exposição ao sangue contaminado, a hepatite C passa 
despercebida pela maioria dos seus portadores, uma vez que, a doença raramente 
se manifesta logo após a contaminação com o vírus, ao contrário do que ocorre com 
as hepatites A e B.  

 
Esta Lei permitirá que o Sistema Único de Saúde/SUS, venha a oferecer 

tratamentos adequados para todos os portadores do vírus da hepatite C Viral, por 
meio de mecanismos que assegurem a distribuição de medicamentos, já que os 
custos desses remédios são elevados e o tratamento pode levar aproximadamente 
um ano.  

Fonte: Para o atendimento do que dispõe o art. 17 da Lei Complementar nº 
101/2000-LRF, a criação desta despesa de caráter continuado será compensada 
com o incremento de recursos na área da saúde, previstos na EC nº 29, que 
incorpora ao Orçamento da Saúde o incremento da variação do PIB. 
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E, para que não haja interrupção no tratamento, por parte dos pacientes, por 
razões econômicas, a aprovação deste projeto de lei se faz necessário.  

 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2003. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR nº 101, DE  4 de maio de 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 
 

 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 
Seção I  

 Da Geração da Despesa  
 

Subseção I  
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 

lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 
seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 
  

Seção II 
 Das Despesas com Pessoal  

 
Subseção I  

 Definições e Limites  
 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 
Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
........................................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................................ 
 
  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000 

 

Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 
Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
assegurar os recursos mínimos para o 
financiamento das ações e serviços públicos de 
saúde. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.34................................................................................................................... 

............................................................................................................................." 

"VII-...................................................................................................................... 

............................................................................................................................." 

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde." (NR) 

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art.35................................................................................................................... 

............................................................................................................................." 

"III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;" (NR) 

Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.156..............................................................................................................." 

"§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 
inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá:" (NR) 

"I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e" (AC)
* 

"II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel." (AC) 

"............................................................................................................................" 

 

Art. 4º O parágrafo único do art. 160 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.160..............................................................................................................." 

"Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos:" (NR) 

"I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;" (AC) 

"II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III." (AC) 

Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.167................................................................................................................. 

............................................................................................................................." 

"IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde e 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo;" (NR) 

"............................................................................................................................" 

Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o 
atual parágrafo único como § 1º: 

"Art.198................................................................................................................. 

............................................................................................................................." 

"§ 1º (parágrafo único original)..........................................................................." 
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"§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados 
da aplicação de percentuais calculados sobre:" (AC) 

"I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 
no § 3º;" (AC) 

"II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas 
aos respectivos Municípios;" (AC) 

"III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) 

"§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:" (AC) 

"I – os percentuais de que trata o § 2º;" (AC) 

"II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades 
regionais;" (AC) 

"III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal;" (AC) 

"IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União." (AC) 

Art. 7º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 77: 

"Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 
ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:" (AC) 

"I – no caso da União:" (AC) 

"a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde 
no exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;" (AC) 

"b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 
variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB;" (AC) 

"II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam 
os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; e" (AC) 

"III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam 
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) 

"§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 
inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o 
exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um 
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quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete 
por cento." (AC) 

"§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, 
no mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em 
ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei." (AC) 

"§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 
ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma 
finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e 
fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da 
Constituição Federal." (AC) 

"§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 
exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios o disposto neste artigo." (AC) 

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de setembro de 2000 

             Deputado Michel Temer                              Senador Antonio Carlos Magalhães 

             Presidente                                                     Presidente 
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            1º Vice-Presidente                                         1º Vice-Presidente 

            Deputado Severino Cavalcanti                      Senador Ademir Andrade  

            2º Vice-Presidente                                         2º Vice-Presidente 

            Deputado Ubiratan Aguiar                            Senador Ronaldo Cunha Lima 

           1º Secretário                                                   1º Secretário 

           Deputado Nelson Trad                                   Senador Carlos Patrocínio 

           2º Secretário                                                   2º Secretário 

           Deputado Jaques Wagner                               Senador Nabor Júnior 
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